
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

DISPONIBILIZAR MAIS UM MOTORISTA (PARA 

FAZER ESCALA) PARA TRANSPORTES DE 

PACIENTES PARA A GRANDE VITÓRIA. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de disponibilizar mais um motorista (para fazer escala) 

para transportes de pacientes para a grande Vitória, no Município de Marilândia/ES. 

 

 A disponibilização de mais um motorista para realizar escala no transporte 

de pacientes de Marilândia/ES até a Grande Vitória é fundamental para garantir 

maior eficiência e continuidade no atendimento, evitando atrasos e sobrecarga de 

profissionais, ampliando a segurança e o conforto dos pacientes durante os 

deslocamentos, além de assegurar que os serviços de saúde sejam acessados de 

forma mais ágil e organizada, fortalecendo a qualidade da assistência prestada 

pelo município. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

Vereador 
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